
 

 

ATO DO ÁRBITRO GERAL DA 1ª ETAPA DO CIRCUITO CATARINENSE TÊNIS DE 
MESA 2026 

 

O Árbitro Geral da competição (1ª ETAPA DO CIRCUITO CATARINENSE TÊNIS DE 
MESA 2026), no uso de suas Atribuições e Interpretações de Regras, após verificado, os fatos 
ocorridos entre os atletas BERNARDO DE SOUZA SANSÃO (ATMBLU) e CLAUDIO 
MANUBU OKADA (AMF/ELASE), foi relatado agressão física do sr. Cláudio contra o sr. 
Bernardo (com um tapa no rosto), sendo o atleta Bernardo ser menor de 18 anos e o sr. 
Cláudio ser maior de 18 anos. 

 
DECIDE: 
 
01. REFERENTE: A DENÚNCIA DO TÉCNICO GUILHERME HENRIQUE MIILLER 

GOMES E SEU ATLETA BERNARDO DE SOUZA SANSÃO REFERENTE A ATOS 
DE AGRESSÃO FÍSICA CONTRA SEU ATLETA, EM QUE   O SR. CLAUDIO 
MANUBU OKADA FEZ DE AGRESSÃO FÍSICA, FATO OCORRIDO NA ETAPA 
01 DO CIRCUITO CATARINENSE DE TÊNIS DE MESA NO MUNICÍPIO DE 
JARAGUÁ DO SUL ESTADO DE SANTA CATARINA, CONFORME DESCRIÇÃO 
DOS FATOS. 
 

02. ACATAR DENÚNCIA 
 
 
03. ELIMINAÇÃO DO ATLETA SR. CLAUDIO MANUBU OKADA DA 1ª ETAPA DO 

CIRCUITO CATARINENSE 2026.  
 
 
OBS.: A denúncia poderá ser protocolada no tribunal de Justiça desportiva, para 
outras providências. 

 
Porto União, 6 de março de 2026. 
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